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PARECER Nº 576 / 2025

PROCESSO Nº 3496940/2025

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ASSUNTO: AUTÓGRAFO DE LEI 

À SEGOV/GAB, 

Senhor Secretário, 

A SEGOV solicita desta Procuradoria a análise jurídica do Autógrafo

de Lei nº 11.898/2025, referente ao Projeto de Lei nº 142/2025, de

autoria do vereador Gilsinho Passarinho, aprovado em Sessão

realizada em 22 de abril de 2025, cuja ementa assim dispõe:

“Declaração de Utilidade Pública do Centro de Treinamento Ponte

Preta – Vitória/ES.”.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO e CONCLUSÃO

No âmbito municipal a declaração de utilidade pública encontra-se

regulada na Lei nº 4.230/1995, e, para que possa haver a referida

declaração é necessário o preenchimento dos requisitos previstos no

art. 1º da referida Lei, in verbis:

a) que adquiram personalidade jurídica há mais de 2 anos,
comprovado através de certidão expedida pelo Cartório de
Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas;

b) que estão em efetivo funcionamento e servem
desinteressadamente à coletividade;

c) que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de
sua diretoria e que não distribui lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob
nenhuma forma ou pretextos;

d) que seus diretores possuem comprovada idoneidade moral;

e) que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da
receita obtida e da despesa realizada no ano anterior.
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Neste passo, desde que cumpridas as exigências previstas no art. 1º

da norma legal acima mencionada, autógrafo de lei não encontraria

óbice à sanção.

No entanto, analisando os documentos anexos ao PL verificamos que o

Estatuto Social, fls. 19/38, no art. 31, prevê a remuneração de seus

dirigentes:

Desta forma, verifica-se que os dirigentes da instituição podem ser

remunerados, o que é vedado pela Lei nº 4.230/1995, que regula a

declaração de utilidade pública no âmbito municipal.

Importante destacar que consta dos autos uma declaração do

presidente do instituto, fls. 43, no qual afirma que os cargos de

diretoria não são remunerados, contudo, esta não pode se sobressair

em relação ao estatuto.

Diante disso, recomendamos o veto total ao Autógrafo de Lei nº

11.898/2025, referente ao Projeto de Lei nº 142/2025.

É o Parecer.

Em 25 de abril de 2025.
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